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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. AUSÊNCIA DE 
OMISSÕES. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. DEMORA CONSEQUENTE DO FORNECIMENTO DE 
FICHAS FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
HIPÓTESE PREVISTA NA MODULAÇÃO DE EFEITOS DO RESP Nº 
1.336.026/PE. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO ESPECIAL.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto em face de decisão do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

No caso dos autos, o Tribunal de Justiça afastou a prescrição da pretensão 
executiva contra a Fazenda Pública, uma vez que a demora para a propositura da 
execução se deve à própria Administração Pública.

No especial, a parte recorrente defende violação do art. 535, II, do CPC/1973, 
ao salientar que o Tribunal de origem não se manifestou acerca de todas as questões 
relevantes para o deslinde da controvérsia. Salienta, também, malversação do art. 219, 
475-B, 604 e 617, todos do CPC/1973 e dos arts. 189, 192, 197 a 204, 884, 885 e 886, 
todos do CC, bem como do art. 1º do Dec-Lei n. 20.910/1932, pois é necessária a 
declaração da prescrição da pretensão executiva porque os documentos necessários para a 
definição precisa do valor executado poderiam ser requisitados pelo juiz já na fase de 
execução.

Houve apresentação de contrarrazões.
A decisão agravada negou seguimento ao especial sob a compreensão de que: I) 

não se aplica ao presente recurso a tese firmada no Tema 880 (Resp n. 1.336.026/PE), já 
que a decisão transitou em julgado depois de agosto de 2002 e antes de março de 2016; 
II) inexiste negativa de prestação jurisdicional, eis que o Tribunal de origem enfrentou 
todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia; III) a revisão das conclusões 
adotadas demandaria reexame de provas, nos termos da Súmula 7/STJ.

Sustenta a parte agravante que deve ser conhecido o recurso especial, porque 
preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursais.

Houve apresentação de contraminuta.
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É o relatório. Decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Tendo o agravante impugnado os fundamentos da decisão de inadmissibilidade, 
passo a análise do recurso especial.

Verifica-se que inexiste a alegada ofensa ao art. 535 do CPC/1973, pois 
conforme depreende-se dos autos, o Tribunal de origem, de modo fundamentado, tratou 
da questão suscitada, resolvendo, portanto, de modo integral a controvérsia posta. 

Portanto, na linha da jurisprudência desta Corte, não há falar em negativa de 
prestação jurisdicional, nem em vício quando o acórdão impugnado aplica tese jurídica 
devidamente fundamentada, promovendo a integral solução da controvérsia, ainda que de 
forma contrária aos interesses da parte. 

Quanto à violação do art. 475-B do CPC/1973 e dos arts. 197 a 204 e 884, 885 
e 886, todos do CC, a Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp n. 1.336.026/PE, 
submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos, firmou as seguintes teses: I) o prazo 
prescricional da execução é o mesmo da ação de conhecimento nos termos da Súm. n. 
150/STF; II) o procedimento de liquidação integra o processo de conhecimento; III) se o 
título executivo não evidenciar o quantum debeatur, somente após a sua liquidação é que 
se poderá falar em inércia para execução; IV) o prazo prescricional de cinco anos para o 
início da execução contra a Fazenda Pública se inicia a partir da vigência da Lei n. 
10.444/2002 (a qual foi sucedida pelos arts. 475-B, §§ 1º e 2º, do CPC/1973), tendo em 
vista a desnecessidade de uma fase prévia à execução.

Em sede de Embargos de Declaração, a Primeira Seção esclareceu que o 
julgamento proferido nesses autos tem como objeto a eventual prescrição da pretensão 
executiva dos títulos judiciais proferidos quando da vigência do CPC/1973, em razão da 
demora no fornecimento de documentos (fichas financeiras) pelo ente público devedor 
para formulação dos cálculos. Nessa mesma oportunidade, com fundamento no art. 927, 
§ 3º, do CPC/2015, modulou os efeitos das teses jurídicas para definir o dia 30 de junho 
de 2017 como o termo inicial do prazo prescricional das pretensões executivas fundadas 
em título judiciais, firmados ainda durante a vigência do CPC/1973, que estejam 
dependendo do fornecimento de documentos ou fichas financeiras pelo executado.

Em síntese, a Primeira Seção assevera a desnecessidade de liquidação para a 
definição do valor da condenação que depende de simples cálculos aritméticos. Uma vez 
passados mais de cinco anos do trânsito em julgado, presume-se a prescrição da execução 
contra a Fazenda Pública.

A exceção a regra decorre dos efeitos da modulação do julgamento proferido no 
REsp n. 1.336.026/PE. Com efeito, o prazo prescricional da execução começou no dia 
30 de junho de 2017 somente nos casos em que: I) o título transitou em julgado antes de 
17 de março de 2016; II) o cumprimento de sentença não foi iniciado pela mora 
administrativa em fornecer documentos necessários ao credor, tais como as fichas 
financeiras.

Ou seja, escapam à modulação dos efeitos do REsp n. 1.336.026/PE as 
hipóteses em que o credor ficou completamente inerte por mais de cinco anos do trânsito 
em julgado do título executivo sem, ao menos, buscar o fornecimento de documentos 
necessários para a definição do valor que lhe era devido. Nesse sentido, os recentes 
julgados da Primeira Seção:
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXAME 
DA CONTROVÉRSIA, APESAR DO NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. CABIMENTO. 
EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM 
JULGADO DA DECISÃO NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. 
AGUARDO DE DOCUMENTOS EM PODER DO DEVEDOR. 
DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 
1.336.026/PE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. DECISÃO EXEQUENDA 
TRANSITADA EM JULGADO ANTES DE 17/3/2016. PRESCRIÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA.
1. É embargável o acórdão que, em recurso especial, divergir do 
julgamento de qualquer outro órgão do mesmo Tribunal, quando ambos 
tenham examinado a controvérsia, ainda que um deles não tenha conhecido 
do recurso. Inteligência do art. 1.043, III, do CPC/2015.
2. Na hipótese dos autos, pretende o ente público o reconhecimento da 
prescrição na ação executiva, porquanto superado o lapso de cinco anos 
contados do trânsito em julgado na ação de conhecimento. O acórdão 
embargado negou provimento ao recurso especial estabelecendo que: a) o 
prazo prescricional inicia-se no momento em que finda a liquidação; b) a 
apuração de quando o título executivo se tornou líquido esbarra no óbice da 
Súmula 7/STJ.
3. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 
1.336.026/PE, analisado sob a sistemática dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015, registrou que, com a vigência da Lei n. 10.444/2002, a qual 
incluiu o § 1º ao art. 604 do CPC/1973, o acertamento do valor da 
condenação carente de simples cálculos aritméticos perdeu a natureza de 
liquidação. Ademais, com a possibilidade de reputar-se correta a conta do 
credor na hipótese de não entrega pelo devedor dos dados em seu poder, 
não mais existe justificativa para o retardamento da ação executiva.
4. No exame de embargos declaratórios opostos contra esse julgado, aquele 
órgão julgador, a par de correções e esclarecimentos, promoveu a 
modulação dos efeitos da decisão, com base no art. 927, § 3º, do CPC/2015, 
consignando que, para as decisões transitadas em julgado até 17/3/2016 
(quando ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para 
ingressar com o pedido de cumprimento de sentença, do fornecimento pelo 
executado de documentos ou fichas financeiras (tenha tal providência sido 
deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou não, completa a documentação), o 
prazo prescricional de cinco anos para a propositura da execução ou 
cumprimento de sentença conta-se a partir de 30/6/2017 (data da publicação 
do acórdão do recurso representativo de controvérsia).
5. No caso, o trânsito em julgado da decisão exequenda operou-se em 
3/9/2009, no que resulta a não ocorrência da prescrição.
6. Embargos de divergência a que se nega provimento.
(EDv nos EAREsp 816.427/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 11/03/2019)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXAME DA CONTROVÉRSIA, APESAR DO NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. 
CABIMENTO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO NA AÇÃO DE 
CONHECIMENTO. AGUARDO DE DOCUMENTOS EM PODER DO 
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DEVEDOR. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 
N. 1.336.026/PE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. DECISÃO 
EXEQUENDA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DE 17/3/2016. 
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS DO 
JULGADO.
1. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 
1.336.026/PE, analisado sob a sistemática dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015, registrou que, com a vigência da Lei n. 10.444/2002, a qual 
incluiu o § 1º ao art. 604 do CPC/1973, o acertamento do valor da 
condenação carente de simples cálculos aritméticos perdeu a natureza de 
liquidação. Ademais, com a possibilidade de reputar-se correta a conta do 
credor na hipótese de não entrega pelo devedor dos dados em seu poder, 
não mais existe justificativa para o retardamento da ação executiva.
2. No exame de embargos declaratórios opostos contra esse julgado, aquele 
órgão julgador, a par de correções e esclarecimentos, promoveu a 
modulação dos efeitos da decisão, com base no art. 927, § 3º, do CPC/2015, 
consignando que, para as decisões transitadas em julgado até 17/3/2016 
(quando ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para 
ingressar com o pedido de cumprimento de sentença, do fornecimento pelo 
executado de documentos ou fichas financeiras (tenha tal providência sido 
deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou não, completa a documentação), o 
prazo prescricional de cinco anos para a propositura da execução ou 
cumprimento de sentença conta-se a partir de 30/6/2017 (data da publicação 
do acórdão do recurso representativo de controvérsia).
3. Hipótese em que o trânsito em julgado da decisão exequenda operou-se 
em 21/8/2000 e a propositura da demanda executiva ocorreu em 9/8/2008. 
Desse modo, o prazo prescricional se implementaria em 8/8/2007. Todavia, 
deve ser observado que os efeitos do acórdão representativo de 
controvérsia ficaram modulados a partir de 30/6/2017, no que resulta a não 
ocorrência da prescrição.
4. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado.
(EDcl no AgInt nos EDv nos EAREsp 628.141/RS, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 
11/03/2019)

No caso dos autos, o Tribunal de origem declarou a ausência de inércia do 
credor. De fato, declarou ser de responsabilidade da administração pública a demora no 
início da execução do título judicial. A propósito, confira-se (e-STJ fl. 267/268):

Embora o largo tempo decorrido desde o trânsito em julgado até a 
propositura da execução, não é possível reconhecer prescrito o direito à 
execução do crédito, na medida em que não houve inércia da parte.
O longo e tumultuado procedimento na fase de liquidação, o que era 
imprescindível para executar o crédito, não podem ser atribuídos à parte 
credora. Pelo contrário, no caso específico, é possível observar que, logo 
após o trânsito em julgado, a parte autora iniciou as diligências para tornar 
líquido o título executivo.
Assim como em outros feitos semelhantes, além da juntada dos documentos 
necessários à feitura dos cálculos, as necessidades de complementação de 
dados somaram-se à morosidade no andamento processual decorrente do 
avassalador número de ações contra a Fazenda Pública.
[...]
No caso, indubitavelmente, desde a data em que a parte exquente obteve 
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condições de propor a ação até a propositura da presente execução, não 
decorreu o quinquênio. Portanto, embora o tempo decorrido, não é possível 
reconhecer a prescrição da pretensão executiva.

Logo, a partir do quadro fático delineado pelo acórdão a quo, não há prescrição 
da pretensão executória no caso dos autos, pois a execução não foi iniciada pelo credor 
por razão da mora administrativa no fornecimento de fichas financeiras ou de outros 
documentos necessários para a definição do valor devido.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 253, 
parágrafo único, II, b, do RISTJ, conheço do agravo para negar provimento ao recurso 
especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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